
Altera a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 

2001, que “dispõe sobre a proteção e os 

direitos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo 

assistencial em saúde mental”, para 

determinar a criação e a implantação de um 

sistema integrado de informações sobre a 

doença de Alzheimer. 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º .......................................................................................................... 

Parágrafo único. O Poder Executivo criará e implantará um sistema 

integrado de informações sobre a doença de Alzheimer.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em          de                   de 2012. 

 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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